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RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS – 
DOCENTE – EBTT - EDITAL Nº 035/2015 

  

ÁREA: COMÉRCIO EXTERIOR 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3000924 DEFERIDO ALTERADO DE “C” para “A” 

3000924 INDEFERIDO PARA ANULAÇÃO APENAS ALTERAÇÃO DE GABARITO: DE “E” para “D” 

3000924 INDEFERIDO PARA ANULAÇÃO APENAS ALTERAÇÃO DE GABARITO: DE “C” para “A” 

 

ÁREA: ADMINISTRAÇÃO 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 

30002446 

 
 
 
 

INDEFERIDO 

Gabarito mantido: Alternativa “A” correta. 
De acordo com a referência bibliográfica, página 26. 
Alternativa “B” errada. 
A administração é um produto típico do Século XX, e não 
do XIX. 
Alternativa “C” errada. 
Houve a contribuição de diversos precursores, não poucos, 
cada um na sua área; não houve restrições de áreas na 
contribuição à administração. 
 
Alternativa “D” errada. 
A Teoria Geral da Administração – TGA, NÃO é uma área 
já antiga e madura do conhecimento humano. 
Alternativa “E” errada. 
A administração é um produto típico do século XX e NÃO é 
antiga e madura. 
CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da 
administração: uma visão abrangente da moderna 
administração das organizações. 7a ed. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2003. 

30001803 DEFERIDO ALTERAÇÃO DE GABARITO: DE “C” para “D” 

30001803 INDEFERIDO 

A alternativa correta é uma definição contida na referência 
bibliográfica, páginas 140 e 141. 
As demais alternativas não atendem à essa definição. 
Cruz, Tadeu. Sistemas, organização & métodos: estudo 
integrado orientado a processos de negócio sobre 
organizações e tecnologia da informação. Introdução à 
gerência do conteúdo e do conhecimento. 4ª ed. São 
Paulo: Atlas, 2013. 

30002446 INDEFERIDO 

Em conformidade com a referência bibliográfica, página 
585: 
“A terceirização representa uma transformação de custos 
fixos em custos variáveis. Na prática, uma simplificação da 
estrutura e do processo decisório das organizações e uma 
focalização maior no core business e nos aspectos 
essenciais do negócio.” 
CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da 
administração: uma visão abrangente da moderna 
administração das organizações. 7a ed. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2003. 
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ÁREA: CIÊNCIA SOCIAIS/SOCIOLOGIA/FILOSOFIA 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3003133 
3001539 
3002415 

INDEFERIDO 

As repercussões sobre o mundo do trabalho no cenário da 
chamada acumulação flexível são extremamente profundas 
com a transnacionalização da produção, aumento do 
desemprego, do trabalho temporário e com a perda de 
poder dos sindicatos. Estes novos arranjos tornam o 
acesso ao emprego um problema individual e não mais 
uma questão coletiva, onde o trabalhador é que deve 
empreender esforços e se capacitar para garantir sua 
empregabilidade em meio a um mercado cada vez mais 
restrito, sendo esta a resposta certa à questão. As demais 
alternativas estão incorretas porque falam em incremento 
dos direitos sociais, controle das incertezas dos ciclos 
econômicos, concentração da produção e valor atribuído 
ao trabalho, temas não correspondentes a este modelo de 
acumulação em vigor. 
Referência bibliográfica 
ANTUNES, Ricardo. Adeus ao Trabalho? Ensaio sobre as 
metamorfoses e a centralidade do mundo do trabalho. 

3003133 INDEFERIDO 

Com o processo de globalização econômica, estão em 
curso novos formatos de ativismo e movimentos da 
sociedade civil que tem como fundamentos a diversidade 
identitária dos sujeitos envolvidos, a transversalidade nas 
demandas por direitos, as formas de ativismo e de 
empoderamento através de articulações em rede. 
 
Referência bibliográfica 
CASTELLS, Manuel. Redes de indignação e esperança: 
movimentos sociais na era da internet.  Rio de Janeiro: 
Zahar, 2013. 
SCHERER-WARREN, Ilse.  Das mobilizações às Redes de 
Movimentos Sociais. Revista Sociedade e Estado, Brasília, 
v. 21, n.1, p. 109-130, jan./abr. 2006. 

3001539 
3002415 

INDEFERIDO 

A) os anos 1990 foram caracterizados pela contrarrefor-
ma, pelo desmonte de um precário Estado social e, ao 
contrario do bem-estar, constrói um modelo de mal-
estar social, a partir da retirada de direitos sociais e fle-
xibilizações diversas, sobretudo na esfera do trabalho. 

B) a precarização, a subcontratação e formas flexíveis são 
conceitos e terminologias hegemônicas (não que nunca 
existissem) no paradigma de acumulação flexível. 

C) as crises econômicas historicamente têm saídas que 
beneficiam no campo do capital-trabalho o segundo 

D) a crise dos anos 1970 não tem como saída o fordismo-
taylorismo. Ao contrário, substitui este modelo pelo pa-
radigma flexível. 

E) o modelo toyotista não fora hegemônico nos chamados 
“Trinta gloriosos” 

Referência bibliográfica 
Adeus ao Trabalho, Primeira parte (fordismo, toyotismo 
e acumulação flexível e as metamorfoses no mundo do 
trabalho), p. 21-59 
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ÁREA: ENSINO DA LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3003340 INDEFERIDO OS 6 PEDIDOS RECURSO IMPROCEDENTE 

 

ÁREA: MATEMÁTICA 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3001097 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

300001 
3001097 

INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3000300 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001097 
300114 
300001 

INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001259 
3000300 

DEFERIDO 
GABARITO ALTERADO: 

DE “E” PARA “C” 

3000114 
3001097 
300001 
3000584 

INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3000114 
3000584 
3001976 

INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001976 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

 

ÁREA: CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

003001827 INDEFERIDO 

A fundamentação apresentada não elimina o caráter 
verdadeiro da afirmação IV da questão em foco, ainda 
que outras considerações complementares pudessem 
ser acrescidas à afirmação. Nesse sentido, Sousa e 
Lobato (2004) destacam “nos solos ácricos predominam 
cargas elétricas positivas”. Além disso, a fonte 
bibliográfica apresentada pela requerente está 
incompleta, dificultando a localização do embasamento 
legal de seu recurso. 

3000919 INDEFERIDO 

A fundamentação apresentada não elimina o caráter 
verdadeiro da afirmação IV da questão em foco, ainda 
que outras considerações complementares pudessem 
ser acrescidas à afirmação. Nesse sentido, Sousa e 
Lobato (2004) destacam “nos solos ácricos predominam 
cargas elétricas positivas”. 

3002189 INDEFERIDO 

A fundamentação apresentada não elimina o caráter 
verdadeiro da afirmação IV da questão em foco, ainda 
que outras considerações complementares pudessem 
ser acrescidas à afirmação. Nesse sentido, Sousa e 
Lobato (2004) destacam “nos solos ácricos predominam 
cargas elétricas positivas”. Além disso, a fonte 
bibliográfica apresentada pelo requerente está 
incompleta, dificultando a localização do embasamento 
legal de seu recurso. 

003001827 INDEFERIDO 

A fonte bibliográfica apresentada pela requerente está 
incompleta, dificultando a localização da reversão como 
sendo uma das fases do ciclo de Calvin. Além disso, 
autores renomados na área de fisiologia vegetal, quando 
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tratam da fotossíntese, ratificam como fases do ciclo de 
Calvin a carboxilação, a redução e a regeneração 
(PIMENTEL, 1998; TAIZ; ZEIGER, 1998). Considerando 
a duplicidade de alternativa correta, qual seria a outra 
opção? Segundo Lacerda, Enéas Filho e Pinheiro (2007), 
na fase de redução são utilizados o ATP e o NADPH 
formados durante a fase fotoquímica da fotossíntese 
para reduzir o ácido 3-fosfoglicérico para produzir o 
primeiro açúcar – o gliceraldeído 3-fosfato (triose-
fosfato). 

003001827 INDEFERIDO 

Dentre as alternativas, apenas a alternativa apresentada 
como correta, conforme gabarito preliminar, traz 
aspectos importantes, o que não ressalta que seja 
primordial, conforme mencionado no recurso. Segundo 
Moreira et al. (2003), todas as outras alternativas 
apresentam equívocos que as tornam incorretas. Na 
alternativa B, o aspecto “suscetibilidade”; na alternativa 
C, o termo “reduzida”; na alternativa D, o termo “baixo”; e 
na alternativa E, o termo “instabilidade”. 

003001827 INDEFERIDO 

A não obrigatoriedade, conforme mencionada no recurso 
da requerente, não elimina o fato de que a afirmação II 
se constitui em uma das principais características do 
delineamento em blocos casualizados. Essa 
característica, inclusive, é ratificada em várias literaturas 
como, por exemplo, Banzatto e Kronka (2006). 

003001985 INDEFERIDO 

A fundamentação apresentada é insuficiente. A 
distribuição das parcelas em grupos ou blocos de tal 
forma que elas sejam o mais uniformes possível, dentro 
de cada bloco refere-se ao princípio do controle local e 
não ao princípio da repetição, conforme apresentado na 
afirmação I da questão.  

003001827 INDEFERIDO 

A fundamentação apresentada é insuficiente. A qual 
cultura se refere a duplicidade? Das hortaliças 
apresentadas na questão, a única que é considerada 
fruto é o tomate. Assim, o preenchimento da terceira 
linha da segunda coluna só poderia ser feito pelo item V. 
Dessa forma, apenas as alternativas B e C poderiam, até 
o momento, serem consideradas corretas. De acordo 
com Marouelli, Silva e Silva (2008), dentre as outras 
hortaliças, apenas a couve é a que apresenta como 
período crítico à salinidade todo o seu ciclo.  

3001986 INDEFERIDO 

O conteúdo da questão em foco pode ser abordado em 
alguns dos itens apresentados no Anexo do Edital 
35/2015 do IFRR referente aos “Conteúdos dos 
Programas para a Prova Objetiva” (Culturas de interesse 
agrícola, ecofisiologia vegetal, propagação de plantas, 
bem como em outros itens abordados transversalmente). 
Lacerda, Enéas Filho e Pinheiro (2007), por exemplo, 
abordam o conteúdo em foco sem necessariamente 
mencionar o termo “botânica” ou o estudo desta. 

3001986 INDEFERIDO 

A literatura que aborda a Experimentação Agrícola traz 
as medidas de dispersão como elementos introdutórios. 
Além disso, quando se aborda os delineamentos 
experimentais tais medidas são utilizadas ou faz-se 
referência a elas. Banzatto e Kronka (2006), por 
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exemplo, em seu livro Experimentação Agrícola, aborda 
as medidas de dispersão como subitem da introdução, 
assim como também os princípios básicos da 
experimentação.  

003001985 INDEFERIDO 

A literatura que aborda a Experimentação Agrícola traz 
as medidas de dispersão como elementos introdutórios. 
Além disso, quando se aborda os delineamentos 
experimentais tais medidas são utilizadas ou faz-se 
referência a elas. Banzatto e Kronka (2006), por 
exemplo, em seu livro Experimentação Agrícola, 
abordam as medidas de dispersão como subitem da 
introdução, assim como também os princípios básicos da 
experimentação. 

3000919 INDEFERIDO 

A fundamentação apresentada pelo requerente, de certa 
forma, ratifica o que foi mencionado na afirmação IV da 
questão. Lacerda, Enéas Filho e Pinheiro (2007) 
destacam que “o nitrogênio do solo entra na biomassa 
principalmente na forma de NO3-, absorvido pelas 
plantas e microorganismos. Uma vez absorvido, o nitrato 
é convertido para NH4+, e este último é assimilado em 
aminoácidos e outros compostos nitrogenados, os quais 
constroem as proteínas e outras macromoléculas”. Além 
disso, Sousa e Lobato (2004) ratificam que o NO3- é a 
forma mais frequente de absorção de nitrogênio. 

003001972 INDEFERIDO 

A fundamentação apresentada é insuficiente. Afinal, na 
afirmação I da questão é mencionado que o nitrogênio 
(N) é absorvido e exportado em grandes quantidades 
nas colheitas, conforme destaca Sousa e Lobato (2004). 
Em nenhum momento, tal afirmação contradiz o fato de 
que este nutriente é absorvido em todas as fases de 
desenvolvimento da planta. Além disso, o recurso do 
gabarito da prova objetivo não foi assinado pela 
requerente. 

3001986 INDEFERIDO 

A literatura que aborda a Experimentação Agrícola traz 
os testes de comparações de médias como elementos 
complementares aos delineamentos experimentais, 
inclusive, em alguns casos, apresentando estes testes 
antes mesmo dos delineamentos. Assim, quando se 
aborda os delineamentos experimentais esses testes são 
utilizados ou faz-se referência a eles. Banzatto e Kronka 
(2006), por exemplo, em seu livro Experimentação 
Agrícola, abordam os testes de comparações de médias 
antes de trabalhar especificamente com cada 
delineamento experimental. 

3002189 INDEFERIDO 

A fundamentação apresentada pelo requerente 
considera uma interpretação específica acerca do 
conteúdo da alternativa. Tal interpretação faz parte do 
processo avaliativo. Ademais, a fonte bibliográfica 
apresentada está incompleta dificultando a localização 
do embasamento legal de seu recurso. Porém, vale 
destacar que a própria Embrapa Milho e Sorgo 
(PEREIRA FILHO; CRUZ, 2000) ratificam o conteúdo da 
alternativa em foco. Dessa forma, conforme Cruz et al. 
(2011) a única alternativa que apresenta uma informação 
equivocada frente ao enunciado sendo, portanto, a 
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alternativa correta é a C (“...cobertura TARDIA”). 

003001972 INDEFERIDO 

Sabe-se que todas as hortaliças são sensíveis à 
salinidade, conforme mencionado pela requerente. Essa 
sensibilidade, menor ou maior, logicamente, está 
relacionada à concentração dos sais, conforme também 
foi destacado. Essa informação foi, inclusive, ressaltada 
no enunciado da questão (“...mesmo sob baixas 
concentrações de sais na água de irrigação”). 
Considerando essas diferentes concentrações de sais, é 
que se determina classificação quanto a essa 
sensibilidade das hortaliças. Marouelli, Silva e Silva 
(2008), por exemplo, apresentam a seguinte 
classificação: sensível (foco do enunciado), sensibilidade 
moderada, tolerância moderada e tolerante. Assim, as 
hortaliças abobrinha e beterraba são consideradas como 
de tolerância moderada à salinidade. Já o aspargo é uma 
hortaliça considerada tolerante à salinidade. 

3001827 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

 

ÁREA: ALIMENTOS 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3002403 DEFERIDO Alteração de Gabarito 

3001224 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3000752 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3000752 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3000752 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001224 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3002403 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3002403 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001224 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

 

ÁREA: ECONOMIA 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3001894 
3000850 
3001045 
3002202 

DEFERIDO Alteração de Gabarito 

3000850 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001045 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3002022 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001894 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001894 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3002202 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001045 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3002022 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001983 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

 

ÁREA: QUÍMICA 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3001225 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 
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3001365 
3001542 
3001666 
3000944 
3001241 
3002923 
3001706 
3001225 
3001149 
3000682 
3001319 
3002755 
3002755 
3000110 

INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001365 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001666 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3001319 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

 

ÁREA: CONTABILIDADE 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3000921 
3001180 
3000976 
3001180 
3000976 
3002205 

INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

 

ÁREA: TURISMO 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3000735 DEFERIDO Questão anulada 

3000660 INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

3000735 
3000660 

INDEFERIDO RECURSO IMPROCEDENTE 

 

OUTROS PEDIDOS 

INSCRIÇÃO ANÁLISE DA COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

3002189 
3000921 
3000584 
300001 

INDEFERIDO 

A Comissão de Concurso julga improcedente o pedido. 
Desde a  nomeação pela  Portaria nº 1256/2015, alterada 
pela Portaria nº 1518/2015, todo desenvolvimento dos 
trabalhos relacionados ao Concurso referente aos Editais 
nº 034 e 035/2015, foi dentro dos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade Moralidade, Publicidade,  
Eficiência e Supremacia do interesse público, de forma 
que nenhuma ação desenvolvida teve interferência 
externa, sendo de inteira responsabilidade da Comissão 
de Concursos o sigilo dos atos administrativos adotados 
para a consecução da realização das provas do 
concurso, portanto, não houve nenhum ato cometido, 
que desabone a  conduta ou atos praticados pelos 
membros da Comissão. 

 
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
Boa Vista-RR, 07 de dezembro de 2015. 


